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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 42, incisos XI e XII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto
nº 38.094, de 28 de março de 2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de área pública
com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa – RA XIV, conforme
Anexo Único;

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de
10,96% (Índice acumulado);

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/


10/03/2022 15:47 Ordem de Serviço 1 de 02/02/2022

www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/45058ece3d3a46d3b296f91e2d0599bb/Ordem_de_Servi_o_1_02_02_2022.html 2/2

(*) Observar a Lei nº 3.036/2002 e Decreto Nº 29.413/2008.

(**) Observar a Lei nº 4.257/2008 e Decreto Nº 38.555/2017

(***) Observar a Lei nº 4.748/2012 e Decreto Nº 38.554/2017

(****) Observar a Lei nº 5.323/2014; Decreto Nº 35.675/2014 e Decreto Nº 37.668/2016.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 26 de 07/02/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no
inciso L, do artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017, e para atendimento ao que consta do parágrafo 1º, do artigo 2º, do Decreto nº 17.079,
de 28 de dezembro de 1995 e suas alterações, resolve:

Art. 1° Atualizar os valores de preços públicos indicados no ANEXO I correspondentes à utilização de áreas
públicas, no âmbito da Região Administrativa de Águas Claras, referentes ao ano de 2022, com a finalidade
comercial ou de prestação de serviços, nos termos da Lei Distrital nº 1.118, de 21 de junho de 1996, do disposto
no Decreto nº 30.734, de 27 de agosto de 2009, da Lei Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 2001, e da
Portaria nº 342, de 28 de dezembro de 2021, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, (DODF
nº 242, de 24 de dezembro de 2021, página 46 ).

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos conforme variação acumulada com base no INPC de 10,96% (dez
inteiros e noventa e seis centésimos por cento).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUÍS QUEIROZ ROSA

Anexo I- Tabela atualizada dos preços públicos para o exercício de 2022

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=61191
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=23b41429e1da465ebc365e5e6aa37cb3
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1*: Tabela nos Termos da Ordem de Serviço de 26/05/1998, SUCAR.

2**: Observar dispositivos do Decreto nº 38.554, de 16/10/2017.

3***: Observar a Lei nº 3.036/2002.

4****: Os pontos de táxi e estacionamentos são livres e gratuitos, de acordo com o Artigo 31, § 1º da Lei nº
5.323 de 17/03/2014.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 20 de 28/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL DO DISTRITO FEDERAL, Em exercício, no uso das
atribuições que lhe conferem o Artigo 42, inciso XI e XII do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no § 1º do Artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28
de dezembro de 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores de preços públicos correspondentes a utilização de áreas públicas no âmbito da
Região Administrativa do Sudoeste e Octogonal referentes ao ano de 2022, conforme consta no Anexo I.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO DE CARVALHO

ANEXO I - ANO 2022

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 8 de 12/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO N° 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe
confere artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e para atendimento ao que consta do
parágrafo 1º, do artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público correspondentes à utilização de áreas públicas com finalidade
comercial ou de prestação de serviços, para o exercício de 2022, no âmbito da Região Administrativa do Jardim
Botânico - RA XXVII, nos termos dos ANEXOS I, II e III.

Parágrafo Único. Os valores do preço público foram calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1995, alterado pelo Decreto nº 19.265, de 26 de maio de 1998 e Decreto nº 25.792, de maio de
2005, com os coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da
Lei 1.118, de 21 de junho de 1996, e artigo 1º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.
Valores corrigidos conforme variação acumulada do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos
12 meses, correspondente a 10,96% (Portaria 342, de 24 de dezembro de 2021, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal).

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JANIO RODRIGUES DOS SANTOS

ANEXO I – ANO DE 2022

javascript:void(0);
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/29227/exec_dec_17079_1995_rep_rep.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/33872/exec_dec_19265_1998.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/46663/exec_dec_25792_2005_rep.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/23b41429e1da465ebc365e5e6aa37cb3/seec_prt_342_2021.html
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ANEXO II – ANO DE 2022

ANEXO III – ANO 2022
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 6 de 10/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 09, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas
pelo artigo 42, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, da Casa Civil
do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Atualizar o preço público correspondente à ocupação de áreas públicas, com finalidade comercial ou de
prestação de serviços, para o exercício de 2022, no âmbito da Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, nos
termos do ANEXO I.

Parágrafo único. Os preços públicos foram corrigidos conforme a Portaria nº 342, de 24 de dezembro de 2021,
da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC, de 10,96%.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ILKA TEODORO

ANEXO I

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/23b41429e1da465ebc365e5e6aa37cb3/seec_prt_342_2021.html
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 18 de 26/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Atualiza os preços da tabela de ocupação de áreas
públicas com finalidade comercial e/ou prestação de
serviços no Park Way.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARK WAY DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conforme o
que dispõe no artigo 42 do Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, para atendimento ao que consta no
parágrafo 1º do Art. 2º, do Decreto nº 17.079 de 28 de dezembro de 1995 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Atualizar os preços da tabela de ocupação de áreas públicas com finalidade comercial e/ou prestação de
serviços no Park Way, constante da Ordem de Serviço n° 07 de 02 de fevereiro de 2021 página 26, do DODF nº
25, de 05 de fevereiro de 2021, passando os valores atualizados para o exercício de 2022 a vigorar conforme
tabela do Anexo I.

Parágrafo Único. Valores corrigidos conforme variação acumulada do INPC - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor dos últimos 12 meses, correspondente a 10,96% (dez inteiros e noventa e seis centésimos por
cento), conforme Portaria SEEC/DF nº 342, de 24 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

MAURICIO TOMAZ DA SILVA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 18 de 26/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO VARJÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do Artigo 42, Decreto 38.094/2017, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o exercício de 2022, correspondentes à utilização de áreas
públicas com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito da Região Administrativa do Varjão -
RA-XXIII, conforme tabela do anexo I.

Art. 2º Atualizar os valores do preço público para o exercício de 2022, correspondentes à utilização de espaço de
próprios no âmbito da Região Administrativa do Varjão - RAXXIII, conforme tabela dos anexos II e III.

Art. 2º Valores corrigidos conforme variação acumulada do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos
últimos 12 meses, correspondente a 10,96% (Portaria SEEC nº 342, de 24 de dezembro de 2021).

Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

DANIEL DAMASCENO CREPALDI

TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS DO VARJÃO 2022

ANEXO I

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
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ANEXO II
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ANEXO III
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 23 de 02/02/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, publicado no
DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de área pública
com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa.

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos com base no INPC-Índice Nacional de Preços ao Consumidor, em
10,96% (Índice acumulado)(Portaria SEEC/DF n.º 342/2021 de 28/12/2021).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SÉRGIO COSTA DAMACENO

javascript:void(0);
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 18 de 26/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017 e o que consta, Art. 1º e 2º no Decreto nº 17.079, de 028 de dezembro de 1995 resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de área pública
com finalidade comercial ou prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa do SCIA.

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos conforme variação acumulada com base no INPC de 10,96% (dez
inteiros e noventa e seis centésimos por cento).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JOSIVÂNIA GURGEL

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE ARNIQUEIRA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 42, XI, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094,
de 28 de março de 2017 e para atendimento ao que consta do § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1995 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Determinar os preços da tabela de OCUPAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS com finalidade comercial ou
prestação de serviços em Arniqueira, nos termos da Ordem de serviço - SUCAR de 26 de maio de 1998,
passando os valores para o exercício de 2022 a vigorar conforme tabelas abaixo.

Art. 2º Tratam os autos de matéria afeta a ATUALIZAÇÃO ANUAL DE PREÇO PÚBLICO a ser praticado por todas
Regiões Administrativas do Distrito Federal, por tal motivo, informamos da importância quanto a obrigação legal
recomendada na Lei complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.

Art. 3º Valores conforme variação acumulada do INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12
meses, correspondente a 10,96% (Portaria SEEC nº 342, de 24 de dezembro de 2021).

Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TELMA RUFINO

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=52262
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/23b41429e1da465ebc365e5e6aa37cb3/seec_prt_342_2021.html


10/03/2022 15:43 Ordem de Serviço 1 de 14/01/2022

www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1e05686f0d874a048d06061a7d4f80b3/Ordem_de_Servi_o_1_14_01_2022.html 2/4

Valores válidos até atualização de Janeiro/2023.

1.* Tabela nos termos da Ordem de Serviço de 26 de maio de 1998, SUCAR.

2.** Observar o Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017;

3.*** Observar a Lei nº 3.036/2002;

4.**** Observar o Decreto nº 38.555, de 16 de outubro de 2017;

5.***** De acordo com o Decreto nº 30.734, de 27 de agosto de 2009, o valor foi ajustado de acordo com o
INPC dos anos seguintes até chegar ao valor atual;

6.****** Os pontos de táxi e estacionamentos são livre e gratuitos, de acordo com o artigo nº 31 § 1° da Lei n°
5.323, de 17 de março de 2014.

OBS: Informação de preço público para:

- Food truck - Observar o Decreto nº 37.874, de 21 de dezembro de 2016.

- Mobiliário Urbano localizados em galerias, passagens subterrâneas de pedestre, mercados, parques, praças e
semelhantes - Observar o Decreto nº 34.573, de 15 de agosto de 2013.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/33873/sucar_osv_sn_1998.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=e2a5e8afe7fc4e6d936a1c28d959636a
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=50991
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=53ce4b2f8b1744cbb310578439df50ea
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61191/exec_dec_30734_2009.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=76389
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=7d895a861cf540ea96fdc320a8981600
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Valores atualizados conforme Lei Complementar Distrital nº 435, de 27 de dezembro de 2001 – Valores válidos
até atualização de Janeiro/2023.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 42, incisos XI e XII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no §1°, do artigo 2°, do Decreto nº
17.079, de 28 de dezembro 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores de preço público correspondentes à utilização de áreas públicas, no âmbito desta
região Administrativa, referentes ao ano de 2022.

Parágrafo único. Os preços públicos foram calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de
1995, alterado pelos Decretos nº 19.265, de 26 de maio de 1998 e nº 25.792, de 02 de maio de 2005, com os
coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei nº 1.118,
de 21 de junho de 1996 e artigo 1°, da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.

Art. 2º Valores corrigidos de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, durante os últimos doze meses, que corresponde a 10,96 % (dez inteiros e noventa e seis centésimos por
cento), conforme Portaria nº 342, de 24 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADMILSON TEIXEIRA

TABELA DE PREÇO PÚBLICO 2022

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 9 de 13/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de
março de 2017 e considerando os dispositivos previstos no § 1º do artigo 2º do Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de áreas públicas
com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa do Itapoã- RA
XXVIII, nos termos do ANEXO 1 da Ordem de Serviço - SUCAR de 26 de maio de 1998 e o Parecer nº 72/2008 -
PROCAD/PGDF.

Art. 2º Corrigir os valores de Preço Público nos termos da Portaria nº 342, de 24 de dezembro de 2021 da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em que o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
dos últimos 12 meses correspondentes a 10,96% (dez inteiros e noventa e seis centésimos por cento).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS COTRIM

ANEXO 1 - 2022

(*) Observar a Lei nº 4.257, de 02 de dezembro de 2008, Decreto nº 30.348/2009 e Decreto nº 38.555/2017.

(**) Observar a Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, publicada no DODF nº 55, de 18 de março de 2014,
páginas 1 a 7.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe
é atribuída pelo artigo 42, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e
para atendimento ao que consta do § 1º do art. 2º do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995 e suas
alterações, resolve:

Art. 1° Atualizar o preço público correspondente à utilização de áreas públicas com finalidade comercial ou de
prestação de serviços, no âmbito da Região Administrativa do RIACHO FUNDO II- RA XXI, para exercício de
2022, nos termos da Ordem de Serviço nº 06, de 30 de abril de 2008, da COORDENADORIA DAS CIDADES, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

Art. 2º Valores corrigidos conforme variação acumulada do INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos
últimos 12 meses, correspondente a 10,96% (Portaria SEEC/DF nº 342/2021, de 24 de dezembro de 2021).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA MARIA DA SILVA

ANEXO I - ANO 2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 42, incisos XI e XII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto
nº 38.094, de 28 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no §1°, do artigo 2°, do Decreto nº 17.079, de
28 de dezembro 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores de preço público correspondentes à utilização de áreas públicas, no âmbito desta
região Administrativa, referentes ao ano de 2022.

Parágrafo único. Os preços públicos foram calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de
1995, alterado pelos Decretos nº 19.265, de 26 de maio de 1998 e nº 25.792, de 02 de maio de 2005, com os
coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei nº 1.118,
de 21 de junho de 1996 e artigo 1°, da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.

Art. 2º Valores corrigidos de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, durante os últimos doze meses, que corresponde a 10,96 % (dez inteiros e noventa e seis centésimos por
cento), conforme Portaria nº 342, de 24 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO DE SOUSA VALENTE LIMA
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, publicado no
DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de área pública
com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa de Santa Maria –
RA-SANT;

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos com base no INPC de 10,96% (Índice acumulado);

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARILEIDE ROMÃO

ANEXO I

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 18 de 26/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de área pública
com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa.

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos com base no INPC-Índice Nacional de Preços ao Consumidor, em
10,96% (Índice acumulado).

Art. 3º Convalidar os atos praticados a partir de dia 1º de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM DE ARIMATHÉA DUTRA JUNIOR

ANEXO I

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 15 de 21/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 42, incisos XI e XII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no §1º, do artigo 2º, do Decreto nº
17.079, de 28 de dezembro 1995, resolve:

Art. 1º Corrigir os valores de preços públicos com base na variação do INPC-Índice Nacional de Preços ao
Consumidor de 10,96% (Índice acumulado), de acordo com a Portaria nº 342, 24 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. Os preços públicos foram calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de
1995, alterado pelos Decretos nº 19.265, de 26 de maio de 1998 e nº 25.792, de 02 de maio de 2005, com os
coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 1.118,
de 21 de junho de 1996 e artigo 1º, da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CLEIDE BERNARDO DIAS ALVES

TABELA DE PREÇO PÚBLICO 2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere
artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do artigo
2º, do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores de preço público correspondentes à utilização de áreas públicas, no âmbito desta
região Administrativa, referentes ao ano de 2022.

Parágrafo único. Os preços públicos foram calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de
1995, alterado pelo Decreto nº 19.265, de 26 de maio de 1998 e Decreto nº 25.792, de 02 de maio de 2005,
com os coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº
1.118, de 21 de junho de 1996, e artigo 1º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.

Art. 2º Valores corrigidos de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, durante os últimos doze meses, que corresponde a 10,96 % (dez inteiros e noventa e seis centésimos por
cento), conforme Portaria nº 342, de 24 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS SANTORO NETO

ANEXO I - ANO DE 2022
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ANEXO III - ANO DE 2022

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 6 de 10/01/2022



10/03/2022 15:48 Ordem de Serviço 1 de 03/01/2022

www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6095c499372347378b0a25e974558114/Ordem_de_Servi_o_1_03_01_2022.html 1/3

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, publicado no
DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público para o ano de 2022, correspondente à utilização de área pública
com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa.

Art. 2º Corrigir os valores de preços públicos com base no INPC-Índice Nacional de Preços ao Consumidor, em
10,96% (Índice acumulado).

Art. 3º Convalidar os atos praticados a partir de dia 1º de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JESIEL COSTA ROSA

ANEXO I - ANO DE 2022
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